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TERMINOLOGIA

Para os estritos efeitos desse memorial descritivo, são adotadas as seguintes definições:

CADERNO DE ENCARGOS

Conjunto de especificações, critérios, condições e procedimentos técnicos estabelecidos pelo 
Contratante para a contratação, execução, fiscalização e controle de obras ou serviços.

CONTRATADA

Empresa ou profissional contratado para a execução dos serviços e obras de construção, 
complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações.

CONTRATANTE

Órgão que contrata a execução de serviços e obras de construção, complementação, reforma ou 
ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações.

DIÁRIO DE OBRA

É um documento utilizado para registrar informações relevantes para o acompanhamento de obras, 
como atividades realizadas, controle de materiais, controle de pagamentos, utilização de EPIs, qualidade 
dos serviços, entre outros.

FISCALIZAÇÃO

Atividade exercida de forma sistemática pela CONTRATANTE e seus prepostos, objetivando a 
verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas.

OBRA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Trabalho segundo as determinações do projeto e as normas adequadas, destinado a edificar, 
adaptar, recuperar ou criar um bem, ou que tenha como resultado qualquer transformação, preservação, 
recuperação ou intervenção no ambiente natural, doravante denominado simplesmente obra.

PROJETO

Definição qualitativa e quantitativa dos atributos técnicos, econômicos e financeiros de uma obra ou 
serviço, com base em dados, elementos, informações, estudos, discriminações técnicas, cálculos, 
desenhos, normas, projeções e disposições especiais.

PROJETO BÁSICO



                                                                                                        

É o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base 
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução.

PROJETO CONCLUÍDO ("AS BUILT")

Definição qualitativa e quantitativa de todos os serviços executados, resultantes do Projeto

Executivo, com as alterações e modificações ocorridas durante a execução.

PROJETO EXECUTIVO

Conjunto de desenhos, discriminações técnicas, memoriais descritivos, caderno de encargos, 
cronogramas físico-financeiro e demais elementos que formam a definição completa da obra ou serviço, 
suficientes à execução completa da mesma.

RECEBIMENTO DEFINITIVO

Ato de aprovação e aceitação da obra ou serviço de forma conclusiva, formalizado através do Termo 
de Recebimento Definitivo TRD, conforme edital.

RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Ato de aprovação e aceitação condicional das obras ou serviços, formalizado através do

Termo de Recebimento Provisório TRP, conforme edital.

CONDIÇÕES GERAIS

Serão executados os serviços de acordo as especificações constantes nos projetos e orçamentos, 
com a devida indicação do responsável técnico.

Deverão ser adotados os itens mais restritivos e a favor da segurança e da qualidade em caso de 
divergências de informações entre memoriais, especificações e partes gráficas.

Não serão executados sem autorização do responsável técnico, nenhuma alteração nas plantas, 
detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo da obra ou serviço.

Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão as primeiras.

Todas as medidas contidas em projeto deverão ser conferidas in loco antes de sua execução, no 
caso de erro ou divergência entre as indicações de projeto (cotas, dimensões, locação e etc.), deverá ser 
comunicado ao autor do projeto e fiscalização para tomada de decisão.

Todos os materiais e/ou equipamentos a serem empregados nas obras deverão ser novos, de 
qualidade compatíveis com os respectivos serviços, devendo satisfazer rigorosamente às especificações de 
materiais e equipamentos. Não será admitido o emprego de materiais usados ou de materiais diferentes dos 
especificados.



                                                                                                        

A CONTRATADA deverá apresentar ART do CREA e/ou RRT do CAU referente à execução de 
todos os tipos de obra ou de serviço, com a respectiva taxa recolhida, no início da obra.

NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão satisfazer as especificações da 
documentação técnica da obra e estar em conformidade com as normas da ABNT, e, caso necessário, 
deverão ser apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensaios comprovando sua qualidade. Após 
inspeção, o Contratante poderá recusar e solicitar a reposição de qualquer material que no seu entendimento 
não atenda às especificações ou os padrões de qualidade solicitados.

ARQUITETURA CONSTRUÇÃO CIVIL



                                                                                                        

3.1. Terraplenagem

3.2. Áreas Externas

3.3. Fechamentos e Cercamentos



                                                                                                        

8.1. Portas

8.2. Janelas



                                                                                                        

9.1. Pisos

9.2. Paredes

9.3. Tetos



                                                                                                        

Cuiabá, 21 de Janeiro de 2026

____________________________________________________________
ROGÉRIO NOGUEIRA DIAS

Arquiteto e Urbanista
CAU A76801-4
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